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ENGENHEIRO ARMANDO DE VIRGILIIS, faleceu em 23 de Maio de 1989, em 
Teresópolis/RJ. Nasceu na Capital de São Paulo em 29 de junho de 1896. Casou-se com Dona 
Maria da Silva Virgiliis em 08 de setembro de 1920. Formou-se em Engenharia Civil pela Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro. De 1921 a 1931 foi Diretor Comercial da CISPER - Companhia 
Industrial de São Paulo e Rio, de propriedade de Monteiro & Aranha, sendo procurador do Sr. 
Olavo Egydio de Souza Aranha. Nesse período foi também vice-presidente do Clube de Regatas 
Flamengo (1925 a 1931). Em 1933 foi nomeado pelo então Presidente da República Getúlio 
Vargas, o 1º Diretor Regional do IAPC - Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 
em São Paulo. Em 1935 foi eleito Diretor do IDORT - Instituto de Organização Racional do 
Trabalho, sendo sócio Fundador e permanecendo como Sócio Pleno até sua morte. 

Em 1938 foi comissionado pelo IDORT para a implantação da Secretaria do Trabalho do 
Estado de Goiás, na época sendo governador o Dr. Ludovico Teixeira. Em 1945 foi nomeado 1º 
Delegado do SESI - Serviço Social da Indústria em São Paulo, trabalhando em conjunto com o 
Dr. Roberto Simonsen e Dr. Morvan Dias Figueiredo. Participou da fundação do F A T – Fundo 
de Assistência ao Trabalhador, junto com o Dr. Roberto Simonsen. A partir de 1947, por 
indicação da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, passou a ocupar o cargo 
de Assessor Assistente da Diretoria Regional do SENAI, tendo exercido o cargo de Diretor 
Regional em São Paulo. Permaneceu no SENAI até 1963, aposentando-se em 1964. 

Em razão da atuação extremamente dedicada e obstinada deste homem, é que podemos e 
devemos acreditar que apesar de todas as dificuldades, existem pessoas capazes de fazer de suas 
vidas um instrumento de conquista para a sociedade, que saem em busca de novos espaços e se 
não os acham, fazem por sí mesmas do sonho uma realidade. Este projeto de lei é uma justa 
homenagem ao Engenheiro Armando de Virgiliis. 
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